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PORTARIA N.º 1311/2025 – REITORIA/UNESPAR 

Designa membros para constituírem as 
Comissões do Campus de Apucarana.  

 

O Reitor em Exercício da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, no uso 

de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais que lhe confere o Decreto 

Estadual 7.733/2024, de 29 de outubro de 2024, e 

considerando o protocolo nº 24.846.862-9, de 17 de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os seguintes membros para constituírem as Comissões do 

Campus de Apucarana, a partir de 01/10/2025: 

I. Comissão de Inservibilidade/Desincorporação: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Itamar Pereira da Costa 737.XXX.XXX-04 Presidente 

Vilma dos Santos Leite  065.XXX.XXX-65 Membro 

Márcia Daniel Pinto Pantaleão da 
Silva 

826.XXX.XXX-68 Membro 

II. Comissão de Inventário: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Victor Hugo da Cruz Silva 114.XXX.XXX-08 Presidente 

Carlos Felipe Cavalheiro Ramos 
Munhoz   

089.XXX.XXX-92 Membro 

Márcia Daniel Pinto Pantaleão da 
Silva 

826.XXX.XXX-68 Membro 

III. Comissão de Avaliação: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Itamar Pereira da Costa 737.XXX.XXX-04 Presidente 

Vilma dos Santos Leite  065.XXX.XXX-65 Membro 
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Márcia Daniel Pinto Pantaleão da 
Silva 

826.XXX.XXX-68 Membro 

IV. Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Lucilene Aparecida Francisco 030.XXX.XXX-42 Presidente 

Vinicius Roberto Crispim  076.XXX.XXX-58 Membro 

Márcia Daniel Pinto Pantaleão da 
Silva 

826.XXX.XXX-68 Membro 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.  

 

Paranavaí, 20 de outubro de 2025. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitor em Exercício 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021) 


